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ANEXO I DO EDITAL SPI N° 01/2024 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE AÇÕES E OUTRAS AVENÇAS 

Este Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças ("Contrato") é celebrado 
entre as seguintes partes (doravante individualmente referidas como a "Parte" e, 
conjuntamente como as "Partes"):  

I. O ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos do Decreto Estadual n° 64.091, de 24 de 
janeiro de 2019, e da Lei Estadual n° 9.361, de 05 de julho de 1996, neste ato 
representado pela [•] - (“[•]”), pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Capital do Estado de São Paulo, na [•], inscrita no CNPJ/MF sob n° [•], doravante 
designado simplesmente “Estado”.  

II. COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO, sociedade por ações, com 
sede na Capital do Estado de São Paulo, na [•], CEP [•], inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 62.070.362/0001-06, neste ato representada na forma de seu estatuto social 
(“METRÔ”), em conjunto com Estado “Alienantes”; 

III. [•], [qualificação completa], neste ato representada na forma de seu estatuto 
social (“Comprador”);   

Considerando que: 

a) nos termos do Edital SPI n° 01/2024 (o “Edital”), foram colocadas à venda, pelos 
Alienantes, 14.704.274 (quatorze milhões, setecentas e quatro mil, duzentas e 
setenta e quatro) ações ordinárias de classe única e 50.981 (cinquenta mil 
novecentas e oitenta e uma) ações preferencias de classe única, para fins de 
desestaƟzação da EMAE;  
 

b) das ações mencionadas no item “a” acima, foram ofertadas aos empregados 
3.694.708 (três milhões, seiscentas e noventa e quatro mil, setecentas e oito) 
ações ordinárias de emissão da EMAE de propriedade do Estado, que 
correspondem a 10% (dez por cento) do capital social da EMAE;  
 

c) As ações que estão colocadas à venda no Leilão pelos Alienantes estão assim 
distribuídas:  
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ACIONISTA CNPJ ORDINÁRIAS PREFERENCIAIS 

Estado de São Paulo 46.377.222/0001-29 10.658.734 50.981 

Companhia do Metropolitano 
de São Paulo – Metrô 

62.070.362/0001-06 350.832 0 

Total de Ações dos 
Alienantes 

- 11.009.566 50.981 

 
d) O Comprador foi o proponente vencedor do Leilão;   

Resolvem as Partes celebrar o presente Contrato, o qual se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO 

1.1. Os termos definidos no Edital terão o mesmo significado quando uƟlizados no 
presente Contrato, salvo se conflitantes com as disposições deste, as quais devem 
prevalecer. 

CLÁUSULA SEGUNDA - COMPRA E VENDA, PREÇO DE COMPRA E TRANSFERÊNCIA DAS 
AÇÕES  

2.1. Compra e Venda de Ações. Sujeito aos termos e condições deste Contrato, os 
Alienantes vendem ao Comprador, pelo preço estabelecido na Cláusula 2.2, abaixo, 
11.009.566 (onze milhões, nove mil, quinhentas e sessenta e seis) ações ordinárias de 
classe única e 50.981 (cinquenta mil novecentas e oitenta e uma) ações preferencias de 
classe única ("Ações”), conforme Ɵtularidade demonstrada no quadro acima.  
 

2.1.1. O Comprador se obriga, desde já, a adquirir todas as sobras das ações que 
não vierem a ser alienadas no âmbito da Oferta aos Empregados, nos 
termos do Edital. 

 
2.1.2. Os Alienantes, por meio deste instrumento, declaram que são 

proprietários e legíƟmos possuidores das Ações, as quais se encontram 
livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, gravames, encargos, opções, 
penhor, garanƟa ou direitos de terceiros de qualquer natureza. 

  
2.2. Preço de Compra. O preço de compra, considerado como o Preço Final do Leilão 
mulƟplicado pelo número das Ações (“Preço de Compra”), é devido da seguinte forma:   
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a) O valor de R$[•l ([•]), ao Estado, representado pela [•]. 

b) O valor de R$[•l ([•]), ao METRÔ; e 

2.2.1. O valor correspondente à aquisição das sobras da Oferta aos Empregados deverá 
ser pago ao Estado, no mesmo valor do Preço Final do Leilão, conforme previsto 
no Edital. 
 
2.2.1.1. Nos termos do Edital, o Comprador ficará obrigado ao pagamento 
de uma multa pecuniária, não compensatória, em favor do Estado, no valor de 
30% (trinta por cento) do pagamento do total do montante devido pelo Preço das 
Sobras da Oferta aos Empregados que não tenha sido liquidado pelo Comprador 
até a data prevista no Cronograma do Edital. 
 

2.2.2. As Partes reconhecem que eventual aprovação de distribuição de dividendos 
e/ou juros sobre capital próprio pela EMAE no período compreendido entre a publicação 
do Edital até a Liquidação do Leilão, impactará no Preço de Compra.  
 
2.2.2.1. As Partes acordam em ajustar o Preço de Compra abatendo o valor por ação 

que for aprovado pela EMAE na forma de dividendos e/ou juros sobre capital 
próprio, conforme descrito acima. 
 

2.2.2.2. O ajuste do Preço de Compra mencionado na Cláusula 2.2.2 será automáƟco, e 
deverá ser adotado para efeitos da Liquidação do Leilão. 

 
2.3. Pagamento do Preço de Compra. O pagamento do Preço de Compra será 
efeƟvado na Liquidação do Leilão, observadas as disposições do Edital.  
 

2.3.1. O pagamento, pelo Comprador, da parcela do preço a que se refere 
a Cláusula 2.2.1 acima deverá ser efeƟvado de acordo com os termos do 
Edital.  

 
2.3.2. O não pagamento de qualquer parcela do Preço de Compra 
acarretará a rescisão do presente Contrato com a imposição da multa 
pecuniária não compensatória no valor de 30% (trinta por cento) do valor 
das obrigações financeiras relacionadas à Liquidação do Leilão que não 
tenham sido liquidadas pelo Comprador até a data prevista no 
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Cronograma do Edital, das demais penalidades previstas no Edital, bem 
como a aplicação do disposto no Edital.  

 
 
2.4. Sem prejuízo das demais disposições do Edital, a efeƟvação da transferência das 
Ações para o Comprador está condicionada, ainda, à prévia:  

 

(a) publicação, pelo CADE, da cerƟdão de trânsito em julgado da decisão de 
aprovação da operação de alienação do controle da EMAE, sem 
restrições;  

(b) anuência, pela ANEEL, da transferência do controle da EMAE para o 
Controlador; e 

(c) Liquidação do Leilão. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE POR INSUBSISTÊNCIAS 
ATIVAS E SUPERVENIÊNCIAS PASSIVAS   

3.1. O Comprador declara que: 

(a) tem conhecimento em finanças e negócios suficientes para avaliar o 
conteúdo e os riscos decorrentes e/ou relacionados à aquisição das Ações 
e que é capaz de assumir tais riscos; 

(b) tem pleno conhecimento do setor de atuação e das operações e 
aƟvidades da EMAE, bem como das Leis em vigor, incluindo leis, 
regulamentações e outras normas do Estado de São Paulo, não podendo 
alegar desconhecimento de qualquer norma, bem como assumindo 
integral responsabilidade pelas obrigações e limitações decorrentes de 
normas que venham a ser editadas; 

(c) teve amplo acesso às informações que julgou necessárias e suficientes 
para a decisão de aquisição das Ações; 

(d) a apresentação de proposta pelo Comprador pressupôs o 
reconhecimento e aceitação incondicionais em relação à não 
responsabilidade dos Alienantes, da EMAE, dos membros do Conselho 
Diretor do PED e da Consultora e suas subcontratadas com relação a 
quaisquer insubsistências aƟvas, superveniências passivas ou 
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conƟngências, tenham ou não sido mencionadas no decorrer do 
Processo, estejam ou não mencionadas no Edital, nos relatórios e/ou 
disponibilizadas na Sala de Informações; 

(e) tem conhecimento que os Alienantes, os membros do Conselho Diretor 
do PED, da EMAE e a Consultora e suas subcontratadas não responderão, 
em qualquer hipótese, ou a qualquer ơtulo, por quaisquer insubsistências 
aƟvas, superveniências passivas ou conƟngências da EMAE, seja qual for 
a sua natureza; 

(f) nem a assinatura e formalização, pelo Comprador, deste Contrato e dos 
demais documentos e instrumentos aplicáveis conforme aqui previsto, 
nem o cumprimento, pelo Comprador, de qualquer das suas obrigações 
nos termos deste Contrato e dos demais documentos e instrumentos a 
ele associados, nem a implementação das operações estabelecidas neste 
Contrato: (i) violam ou conflitam com qualquer Lei à qual o Comprador ou 
qualquer de seus bens estejam sujeitos; e (ii) dependem de qualquer 
consenƟmento, aprovação ou autorização de qualquer Pessoa, enƟdade, 
juízo ou Autoridade Governamental, exceto pelo previsto no Edital e neste 
Contrato; 

(g) possui pleno conhecimento da legislação em vigor no Brasil, incluindo 
normas e regulamentações expedidas pela ANEEL, Banco Central do 
Brasil, Comissão de Valores Mobiliários, não podendo alegar 
desconhecimento de qualquer lei ou norma vigente, bem como 
assumindo integral responsabilidade pelas obrigações e limitações 
decorrentes de leis e normas que venham a ser editadas pelo Poder 
Público. 

3.2. Em decorrência do exposto na Cláusula 3.1 acima, o Comprador: 

(a) obriga-se a manter os Alienantes indenes em razão de todas e quaisquer 
perdas que vierem a ser incorridas pelos Alienantes em decorrência de 
quaisquer obrigações da EMAE que sejam cobradas dos Alienantes, sejam 
tais obrigações provisionadas ou não nas Demonstrações Financeiras, 
conhecidas ou não conhecidas, informadas ou não informadas ao 
Comprador, reveladas ou não reveladas na Sala de Informações; e 
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(b) não poderá, em nenhuma hipótese acionar ou cobrar dos Alienantes 
quaisquer valores em decorrência de quaisquer obrigações da EMAE, 
estejam tais obrigações provisionadas ou não nas Demonstrações 
Financeiras, conhecidas ou não conhecidas, informadas ou não 
informadas ao Comprador, reveladas ou não reveladas na Sala de 
Informações.  

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO COMPRADOR  

4.1. Sem prejuízo do cumprimento das normas legais e regulamentares específicas, o 
Comprador, bem como seus acionistas, na hipótese de ser organizado sob a forma de 
Sociedade de Propósito Específico, e seus eventuais sucessores, a qualquer ơtulo, 
inclusive em decorrência de posterior cessão e transferência de ações, estarão 
obrigados, de forma irrevogável e irretratável, a: 

(a) cumprir rigorosamente as obrigações conƟdas no Edital, no Contrato de 
Compra e Venda de Ações e a conƟnuar a cumprir com as obrigações da 
EMAE, exercendo para tanto, se aplicável, seu direito de voto nas 
Assembleias Gerais da EMAE e a orientação para o voto dos membros do 
Conselho de Administração que Ɵver eleito, sob pena de propositura das 
medidas judiciais adequadas perante a EMAE e/ou o Comprador, 
incluindo a execução de obrigação de fazer, com a imposição de multa 
cominatória, sem prejuízo da cobrança cumulaƟva das perdas e danos 
sofridos pelo Estado e pela coleƟvidade em geral;  

(b) atender, independentemente do disposto no Contrato de Concessão, à 
requisição de documentos ou a pedido de quaisquer informações 
relaƟvas à EMAE, referentes ao período anterior à assinatura deste 
Contrato, e que venha a ser formulado pelos entes governamentais de 
fiscalização, controle e auditoria de empresas estatais, bem como permiƟr 
que os funcionários destes ou pessoas devidamente autorizadas tenham 
acesso a livros e documentos, na forma da lei;   

(c) no prazo de 30 (trinta) dias contados da transferência das Ações para o 
Comprador, fazer com que seja realizada Assembleia Geral Extraordinária 
da EMAE e aprovada a inclusão de disposiƟvos que assegurem a 
manutenção da parƟcipação, enquanto a EMAE manƟver o registro de 
companhia aberta, de 01 (um) representante dos empregados no 
Conselho de Administração da EMAE, com mandato coincidente com o 
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dos demais Conselheiros, o qual será escolhido pelo voto dos 
empregados, em eleição direta organizada pelas enƟdades sindicais que 
os representam, com a colaboração da EMAE, quando solicitada;  

(d) manter a sede administraƟva e social da EMAE no Estado de São Paulo, 
enquanto a EMAE possuir registro de companhia aberta;   

(e) assegurar aos atuais empregados da EMAE, aos parƟcipantes assisƟdos, 
aos autos patrocinados, e aos coligados, de forma ininterrupta, plano de 
previdência complementar, compaơvel com as condições e beneİcios do 
Plano de Suplementação de Aposentadoria e Pensão – PSAP/EMAE, para 
os parƟcipantes desse plano, e do plano de Contribuição Definida – EMAE-
CD, para os parƟcipantes desse plano; 

(f) cumprir os Acordos ColeƟvos de Trabalho vigentes firmados com os 
Sindicatos representaƟvos dos empregados da EMAE, observada a 
legislação trabalhista vigente;  

(g) manter programa(s) de requalificação profissional e/ou recolocação 
voltado(s) às eventuais ações de desligamento de pessoal, considerando 
os funcionários da EMAE em aƟvidade na data de publicação do Edital;  

(h) assegurar aos atuais empregados da EMAE e seus dependentes, de forma 
ininterrupta, plano de saúde com cobertura assistencial, padrão de 
atendimento e rede credenciada equivalentes ou superiores ao 
atualmente concedido pela EMAE;  

(i) garanƟr a conƟnuidade da implantação dos programas ambientais 
existentes e cujo objeto decorre de exigência dos órgãos licenciadores e 
o cumprimento dos compromissos socioambientais assumidos pela EMAE 
até a data de assinatura deste Contrato, inclusive aqueles oriundos de 
Termos de Ajustamento e Conduta - TAC firmados com os Ministérios 
Públicos Federal e Estaduais, com vistas a assegurar a regularidade e a 
conformidade ambiental da EMAE e dos seus aƟvos, executando também 
os programas ambientais decorrentes de exigências dos organismos 
licenciadores afetos aos processos de regularização/conformidade 
ambiental dos empreendimentos;  

(j) cumprir os acordos já firmados e os termos de compromisso assumidos 
pela EMAE até a data de assinatura do Contrato, com os Municípios, 
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Estados, União, Ministério Público Federal e Estadual, Universidades, 
Fundações e InsƟtutos de Pesquisa, para executar as exigências 
formuladas por tais organismos, em decorrência da construção, operação 
e manutenção dos empreendimentos da EMAE;  

(k) realizar a gestão documental e a proteção especial a documentos de 
arquivos, recolhendo-os ao Arquivo do Estado, conforme preconizam a Lei 
Federal n° 8.159, de 08 de janeiro de 1991, o Decreto Federal nº 4.073, 
de 3 de janeiro de 2002 e o Decreto Estadual nº 48.897, de 27 de agosto 
de 2004;   

(l) nos termos da lei e do ArƟgo 46 do Estatuto Social da EMAE, assegurar 
aos diretores, conselheiros de administração, conselheiros fiscais e 
empregados ou prepostos da EMAE que atuem por delegação dos 
administradores eleitos até a data de assinatura do presente Contrato:  

 
i. nos termos da lei, o acesso aos documentos da empresa, 

preservando-os segundo prazos legais, de forma a permiƟr o 
seu uso, sempre que necessário para subsidiar a defesa em 
eventuais processos judiciais e administraƟvos que tenham 
por objeto fatos decorrentes ou atos praƟcados no exercício 
de suas atribuições legais ou insƟtucionais; e  

  
ii. nos termos do ArƟgo 46 do Estatuto Social da EMAE, a defesa 

técnica jurídica, em processos judiciais ou administraƟvos, 
que tenham por objeto fatos decorrentes ou praƟcados no 
exercício de suas atribuições legais ou insƟtucionais, 
observado o disposto nos parágrafos Primeiro a Oitavo do 
referido ArƟgo.  

(m) respeitar as cessões, concessões, autorizações e termos já estabelecidas 
com os usuários quanto ao direito de uso de áreas, inclusive aquelas 
marginais aos reservatórios;  

(n) manter a operação e a gratuidade dos serviços de travessias por 
embarcações (“Balsas”) no Reservatório Billings, observando, no mínimo, 
os horários de funcionamento e a frequência praƟcada até a data de 
publicação do Edital, pelo menos até 31 de dezembro de 2026, quando 
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poderá, mediante prévia anuência do Estado, transferir a operação do 
serviço ao Estado ou ao futuro operador, desde que observadas, pelo 
Comprador, as seguintes condições: 

i. elaboração de plano de transição dos serviços ao Estado ou 
ao futuro operador, de forma a garanƟr que a transferência 
não trará impactos à conƟnuidade da operação; e 

ii. transferência conjunta da Ɵtularidade de todos os aƟvos 
necessários à manutenção e da regular operação, em boas 
condições de funcionamento, sem quaisquer custos ao Estado 
ou ao futuro operador.  

(o) admiƟr e reconhecer que todos os convênios, protocolos e outros ajustes 
porventura celebrados pela EMAE no passado, prevendo a transferência 
de recursos orçamentários pelo Estado, sempre Ɵveram caráter não 
imposiƟvo, bem como fazer com que a EMAE se abstenha de reivindicar, 
por qualquer forma, o reembolso ou ressarcimento perante o Estado, de 
quaisquer valores despendidos por força dos referidos convênios, 
protocolos e ajustes, independentemente de como tenham sido 
contabilizados;  

(p) observar e fazer com que a EMAE cumpra todo o conjunto de 
procedimentos na operação do sistema hídrico de bacias localizadas no 
Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SMA/SSE-002 de 
19 de fevereiro de 2010 ou de qualquer outro normaƟvo que venha a 
subsƟtui-la, bem como nos termos da legislação, presente e futura, que 
disponha sobre o tema; 

(q) mediante noƟficação do Estado nesse senƟdo, tomar as medidas 
necessárias para que a compra das 1.097 ações objeto do processo nº 
1053725-58-2019.8.26.0053 seja efeƟvada em até 60 (sessenta) dias 
contados da referida noƟficação, que devem ser adquiridas do Estado 
pelo Comprador pelo Preço Final do Leilão, devidamente atualizado pela 
variação da Taxa SELIC entre a data da Liquidação do Leilão e a efeƟva 
transferência das ações em questão;  

(r) pagar verba, de natureza indenizatória, denominada “Quarentena”, aos 
Diretores Estatutários que forem desligados da Companhia e que estavam 
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empossados desde antes da data de publicação do Edital, em valor que 
corresponderá a uma remuneração mensal pelo período de 4 (quatro) 
meses, não inferior à úlƟma remuneração completa recebida no cargo. O 
pagamento da Quarentena está vinculado ao compromisso do respecƟvo 
Diretor Estatutário em não assumir qualquer vínculo profissional com 
empresas que conflitem com os interesses da EMAE, sob pena de estorno 
dos valores recebidos a ơtulo de Quarentena. Perderá direito às parcelas 
vindouras da Quarentena, o ex-membro da Diretoria Estatutária que 
assumir vínculo profissional que não caracterize conflito de interesses 
com a EMAE.  

(s) noƟficar o Estado da intenção de deliberar ou de fazer com que a 
administração da EMAE delibere pela alteração da finalidade de uso dos 
imóveis de propriedade da EMAE, regularizados ou não, ocupados por 
terceiros e que estejam indicados no Anexo A deste Contrato, 
obedecendo ao rito previsto na cláusula 4.1.1 e seguintes, abaixo. 

 
4.1.1. O Comprador, bem como seus acionistas, na hipótese de ser organizado 

sob a forma de Sociedade de Propósito Específico, e seus eventuais 
sucessores, a qualquer ơtulo, inclusive em decorrência de posterior 
cessão e transferência de ações, não poderão alterar ou dar causa à 
alteração da finalidade de uso dos imóveis indicados no Anexo A deste 
Contrato sem a anuência do Estado, que reserva para si o direito de dispor 
sobre a alteração da finalidade de uso de tais imóveis.  

 
4.1.2. Para fins do disposto no item 4.1.1, o Comprador e seus sucessores 

deverão apresentar noƟficação ao Estado com o pedido para a alteração 
da finalidade de uso dos imóveis indicados no Anexo A deste Contrato. 

 
4.1.3. O Estado, em até 180 (cento e oitenta) dias contados do recebimento da 

noƟficação descrita na cláusula 4.1.1 acima, deverá informar sobre: 

i. seu consenƟmento com a alteração de finalidade de uso do 
imóvel em questão; ou  
 

ii. a impossibilidade de alteração da finalidade de uso do imóvel 
em questão.  
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4.1.4. Na hipótese a que se refere a cláusula 4.1.3,  ii o Estado, baseado em 
critérios de conveniência e oportunidade poderá, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, tomar as medidas de alteração de propriedade do imóvel 
em questão. 

 
4.1.4.1. Em caso de vedação legal, regulatória ou contratual, à alteração 
de propriedade prevista no item acima, a EMAE não poderá alterar a finalidade 
do uso do imóvel em questão sem prévia e expressa anuência do Estado, do ente 
federaƟvo beneficiário da área ou de enƟdade reguladora cuja anuência se faça 
necessária. 
 
4.1.5. Caso o Estado não se manifeste no prazo indicado na Cláusula 4.1.2 e/ou 

4.1.4, acima, o Comprador poderá tomar as medidas que entenda 
necessárias em relação ao imóvel em questão, ressalvado o disposto na 
Cláusula 4.1.4.1. 

 
4.1.6. Para os imóveis indicados no Anexo A, o Estado ainda se reserva no direito 

de averbar na matrícula do imóvel a presente cláusula de vedação de 
alteração da desƟnação, bem como insƟtuir servidão de uso em prol do 
Estado ou de pessoa jurídica de direito público. 

 
4.1.7. O procedimento previsto nesta cláusula também deverá ser seguido caso 

haja intenção da EMAE de explorar os imóveis indicados no Anexo A sem 
alterar a finalidade de uso em que se encontram. 
 

4.1.8. O Comprador, bem como seus acionistas, na hipótese de ser organizado 
sob a forma de Sociedade de Propósito Específico, e seus eventuais 
sucessores, a qualquer ơtulo, inclusive em decorrência de posterior 
cessão e transferência de ações, renunciam ao direito de postular do 
Estado de São Paulo quaisquer valores em razão da posse, uso e afetação, 
Administração Pública e/ou respecƟvos beneficiários, dos imóveis 
indicados no Anexo A deste Contrato. 

 
4.2. Sem prejuízo do adimplemento de todas as demais obrigações financeiras da 
EMAE em relação às quais o Comprador reconhece não ter o Estado qualquer 
responsabilidade, caso o Comprador pretenda transferir o controle da EMAE ou 
promover reorganização societária que preveja a cisão da EMAE ou fusão ou 
incorporação que envolva a EMAE, tal operação fica condicionada à adesão pelos 
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terceiros que venham a adquirir ou receber ações da EMAE, em caráter incondicional, 
ao previsto neste Contrato, em especial o disposto na Cláusula Quatro.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE 
CONCESSÃO   

5.1. O Comprador reconhece que os Alienantes não correspondem ao Poder 
Concedente do Contrato de Concessão, de modo que as disposições pactuadas no 
presente Contrato não detêm o condão de alterar o equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato de Concessão bem como os demais termos do ajuste.  

CLÁUSULA SEXTA - SUCESSÃO  

6.1. O presente Contrato vincula qualquer terceiro que venha a deter o controle da 
EMAE pela aquisição das ações adquiridas pelo Comprador, conforme Cláusula Erro! 
Fonte de referência não encontrada. deste Contrato, sob pena de nulidade da 
transferência de referidas ações a este terceiro.  
 
6.2. O presente Contrato vincula as Partes e a EMAE, assim como herdeiros, tutores, 
curadores, sucessores e cessionários autorizados, a qualquer ơtulo, que deverão exercer 
os direitos e obrigações aqui previstos, de modo a cumprir tudo o que houver sido 
estabelecido à Parte ou a qualquer interveniente anuente por eles sucedido.  
 
6.3. O Comprador obriga-se a arquivar uma cópia do Edital e deste Contrato na sede 
da EMAE e a inserir nos livros da InsƟtuição Depositária o seguinte texto: “As ações 
representaƟvas do controle da EMAE estão sujeitas ao disposto no Contrato de Compra 
e Venda de Ações celebrado entre o Estado de São Paulo e [•], em [•]”.  

CLÁUSULA SÉTIMA - IRREVOGABILIDADE  

7.1. A venda das ações objeto do presente Contrato é avençada de forma irrevogável 
e irretratável, obrigando as partes e seus sucessores e cessionários ao cumprimento das 
obrigações convencionadas a qualquer ơtulo, estando referidas obrigações sujeitas à 
execução específica, fazendo as Partes jus a indenização por perdas e danos, no caso de 
descumprimento de tais obrigações.  
 
7.2. Sem, de qualquer forma, limitar quaisquer direitos dos Alienantes, inclusive a 
propositura de ações objeƟvando a execução específica da obrigação, na hipótese de o 
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Comprador não atender, por culpa ou dolo, aos requisitos estabelecidos pelo Poder 
Concedente para a transferência do controle da EMAE, o Estado poderá, de acordo com 
o seu exclusivo critério, resolver, de pleno direito, este Contrato, mediante envio de 
noƟficação escrita ao Comprador.  

 
7.2.1. Na hipótese descrita no item 7.2, acima, a totalidade das ações de 

emissão da EMAE transferidas ao Comprador em razão do Leilão e/ou da 
Oferta aos Empregados deverá retornar à propriedade dos respecƟvos 
Alienantes, que poderão exercer, desde logo, os direitos, prerrogaƟvas e 
vantagens inerentes a essas ações, ficando o Comprador obrigado a pagar 
ao Estado, a ơtulo de multa compensatória, 50% (cinquenta por cento) do 
valor total decorrente do Preço Final do Leilão, incluindo o quanƟtaƟvo 
relaƟvo às sobras da Oferta aos Empregados, atualizado com base na 
variação posiƟva apurada entre o úlƟmo índice publicado antes da data 
de abertura do Envelope 3 – Proposta de Preço, realizada na Sessão 
Pública do Leilão, e aquele publicado imediatamente antes da data de 
resolução deste Contrato nos termos da Cláusula 7.2 acima, pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo InsƟtuto 
Brasileiro de Geografia e EstaơsƟca (IBGE), ou, na falta do IPCA, pelo 
índice de atualização que vier a subsƟtuí-lo.  

 
7.2.2. Caso quaisquer valores referentes ao Preço Final do Leilão e/ou do valor 

das sobras da Oferta aos Empregados tenham sido efeƟvamente pagos 
aos Alienantes pelo(s) Comprador(es), os Alienantes deverão resƟtuir tais 
montantes ao Comprador, observada a Cláusula 7.3, abaixo.  

 
7.3. O Estado, para recebimento dos valores descritos na Cláusula  7.2 acima, poderá, 
sem prejuízo de quaisquer outros direitos, executar a GaranƟa de Proposta prestada nos 
termos do item 3.6 do Edital ou de outra forma compensar tais valores com outros 
valores: (i) pagos ou entregues pelo Comprador a quaisquer dos Alienantes, inclusive, 
sem consƟtuir limitação, os relaƟvos ao pagamento do Preço Final do Leilão e do valor 
das sobras da Oferta aos Empregados; ou (ii) devidos por quaisquer dos Alienantes ao 
Comprador, GaranƟdor(es) e/ou Comprador.  

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. Todas as noƟficações e comunicações exigidas ou permiƟdas nos termos deste 
Contrato deverão ser efetuadas por escrito e entregues a cada parte por meio de aviso 
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de recebimento. Salvo comunicação em contrário, todas as noƟficações e comunicações 
deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços:  

Para os Alienantes:  
[•]  
 
Para o(s) Comprador(es)  
[•]  
 

8.2. Este Contrato não poderá ser alterado ou modificado, a não ser mediante o 
acordo por escrito dos Alienantes e do Comprador. 
  
8.3. Exceto se previsto de outra forma neste Contrato, cada Parte será exclusivamente 
responsável pelo pagamento de todos os seus respecƟvos custos e despesas (incluindo, 
sem limitação, as comissões e taxas de agentes, representantes, consultores financeiros, 
advogados e auditores) resultantes ou relacionados à elaboração, negociação e/ou 
assinatura deste Contrato, bem como de todos os outros instrumentos previstos neste 
Contrato e/ou no Edital e de quaisquer outros instrumentos a eles relacionados, 
inclusive, sem limitação, o cumprimento de suas respecƟvas obrigações e a consumação 
das transações previstas em todos os referidos instrumentos (sejam elas consumadas ou 
não). 

 
8.4. Cada Parte deverá arcar com seus próprios tributos devidos em razão das 
operações e obrigações previstas neste Contrato, exceto se de outra forma disposto 
neste Contrato. 
 
8.5. Este Contrato reflete o acordo integral das partes com relação à compra e venda 
de Ações.  
 
8.6. Nenhum prazo ou tolerância concedido pelo Estado, com relação a qualquer dos 
termos deste Contrato, afetará de qualquer forma este Contrato ou qualquer dos direitos 
ou obrigações das partes, a não ser nos estritos termos da tolerância concedida.  
 
8.7. Nenhuma das partes poderá ceder ou transferir os seus direitos e obrigações 
decorrentes deste Contrato sem a anuência expressa e por escrito das demais partes.  
 
8.8. O Comprador deverá registrar o presente Contrato no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos competente imediatamente após a sua assinatura, devendo 
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fornecer comprovação desse registro ao Estado no prazo máximo de 10 (dez) dias da 
data de assinatura deste Contrato, sendo que todas as despesas incorridas com relação 
ao referido registro correrão por conta exclusiva do Comprador.  
 
 
8.9. As partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Capital do Estado de São 
Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Contrato, com 
expressa renúncia e qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.   

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em [•] vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.  

  

São Paulo, [•] de [•] de 2024.  

__________________________________________________________________  
Estado 
(Representado pela [•]) 
 
  __________________________________________________________________  

CIA. do Metropolitano de São Paulo – METRÔ  

 

TESTEMUNHAS  

  

Testemunha 1  Testemunha 2  

Nome:  Nome:  

CPF/MF:  CPF/MF:  
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Anexo A 
 

 
N° DENOMINAÇÃO M² BENEFICIÁRIO 
1 PARQUE ESTADUAL SERRA DO MAR 10.467.750 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
2 PARQUE MUNICIPAL -  ELDORADO FASE I 24.439 PREFEITURA DE DIADEMA 

3 PARQUE MUNICIPAL -  ELDORADO FASE II 42.428 PREFEITURA DE DIADEMA 

4 PARQUE MUNICIPAL MILTON MARINHO DE MORAES  
PARQUE ORIENTAL - ESTACIONAMENTO 6.505 PREFEITURA DE RIBEIRÃO PIRES 

5 
PARQUE MUNICIPAL MILTON MARINHO DE MORAES  

PARQUE ORIENTAL - PIER 78 PREFEITURA DE RIBEIRÃO PIRES 

6 PARQUE MUNICIPAL JARDIM APURÁ PARQUE DOS BÚFALOS - FASE 1 118.438 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE DE SÃO PAULO 

7 PARQUE MUNICIPAL SETE CAMPOS 115.437 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE DE SÃO PAULO 

8 GUARDA CIVIL METROPOLITANA - GCM PARELHEIROS / ESTRADA DA 
BARRAGEM 1.168 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA DE SÃO PAULO 

9 TERMINAL DE ÔNIBUS PARA INTEGRAÇÃO COM ATRACADOURO MAR 
PAULISTA 8.142 SPTRANS - SECRETARIA MUNICPAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA DE SÃO PAULO 

10 ATRACADOUROS MAR PAULISTA E CANTINHO DO CÉU 1.016 SPTRANS - SECRETARIA MUNICPAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA DE SÃO PAULO 
11 PROJETOS SOCIOAMBIENTAIS MUNICIPAIS GRÊMIO VILA SUÍSSA 10.576 PREFEITURA DE RIBEIRÃO PIRES 
12 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS BORORÉ 18.879 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO 

13 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEDREIRA 
CRUZ PRO INFANCIA - CEI PEDREIRA 4.200   PREFEITURA DE SÃO PAULO 

14 COMPLEXO AYRTON SENNA - RIBEIRÃO PIRES 19.418 PREFEITURA DE RIBEIRÃO PIRES 
15 UBS DIADEMA E ÁREAS ADJACENTES 4.645 PREFEITURA DE DIADEMA 
16 PARQUE MUNICIPAL  - ETAPA 1 - CANTINHO DO CÉU 35.441 PREFEITURA DE SÃO PAULO 
17 PARQUE MUNICIPAL -  ETAPA 2 - CANTINHO DO CÉU 21.631 PREFEITURA DE SÃO PAULO 
18 PARQUE MUNICIPAL PRAINHA 114.125 PREFEITURA DE SÃO PAULO 
19 PARQUE MUNICIPAL ECOLÓGICO DO PEREQUÊ 12.863 PREFEITURA DE CUBATÃO 
20 PARQUE ESTADUAL SERRA DO MAR / PARQUE CAMINHOS DO MAR 2.938.630 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
21 UNIDADE MUNICIPAL DE ENSINO -  USINA HENRY BORDEN 1.085 PREFEITURA DE CUBATÃO 
22 PILARES DA ESTAÇÃO SANTO AMARO CPTM 116 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
23 CICLOPASSARELA -   BERNARDO GOLDFARB 2.974 SPObras - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DE SÃO PAULO 

24 CICLOVIA FRANCO MONTORO 20.000 
(Linear) 

CPTM - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS 
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25 ESCOLA TÉCNICA - FATEC  ZONA SUL  
DOM PAULO EVARISTO ARNS 22.983 CENTRO PAULA SOUZA - GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

26 PARQUE ESTADUAL BRUNO COVAS 201.536 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - (SEMIL) 
27 CRECHE SANTO AMARO - CEI LUZ E LÁPIS 3.485 ENEL 
28 ÁREA DE DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA (ARY TORRES) 359 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA 
29 BOTA-FORA 3 71.601 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA 
30 BOTA-FORA INTERLAGOS 87.544 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA 
31 PARQUE MUNICIPAL CASTELO 109.611 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE DE SÃO PAULO 
32 PARQUE MUNICIPAL DA BARRAGEM 91.443 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE DE SÃO PAULO 
33 PARQUE MUNICIPAL GUARAPIRANGA 13.441 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE DE SÃO PAULO 
34 PARQUE MUNICIPAL NOVE DE JULHO 453.219 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE DE SÃO PAULO 
35 PARQUE MUNICIPAL PRAIA DO SOL 31.883 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE DE SÃO PAULO 
36 PARQUE MUNICIPAL SÃO JOSÉ 157.275 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE DE SÃO PAULO 
37 PARQUE MUNICIPAL PRAIA SÃO PAULO 50.226 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE DE SÃO PAULO 
38 PARQUE ECOLÓGICO ESTADUAL GUARAPIRANGA 918.766 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - (SEMIL) 

39 PARQUE ECOLÓGICO ESTADUAL  
VARZEA DO EMBU-GUAÇU 1.165.488 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - (SEMIL) 

40 PASSAGEM DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE EMISSORAS DE 
RÁDIODIFUSÃO 

65.076 FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS 

41 MUBI E ÁREAS ADJACENTES 110.944 PREFEITURA DE BARUERI 
42 PARQUE MUNICIPAL ILHA DA USINA 74.000 PREFEITURA DE SALTO 
43 PRAÇA DO ENCONTRO 5.155 PREFEITURA DE PIRAPORA DO BOM JESUS 

44 UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
UPA PEDREIRA 2.403 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO 

 


